
Ata da 1ª Sessão Extraordinária do ano de 2024 da Câmara Municipal de Alagoa 

Grande. 

Aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniu-se a 

Câmara Municipal de Alagoa Grande-PB, em sua sede na rua Apolônio Zenayde, 

s/n.Vereadores presentes: Adriano Emerson Fernandes de Paiva (Presidente), Marcelo 

Carlos da Silva (Vice-presidente), Clemilson Rodrigues Domingos (1º secretário), 

Fernando da Silva Ferreira, Cláudio Lúcio Barbosa, Marilene Karla Coutinho, Jailton 

Pedro da Silva e Luís Lucindo da Silva. Ausentes: Marcos Antonio dos Santos (2º 

secretário), Aquillis Melo Silva e Ronaldo Marques Lins (Ronaldo justificou a falta). O 

vereador Fernando foi convidado para ocupar o lugar de 2º secretário na mesa, em 

virtude da falta do titular. Às 11h o Presidente Adriano declarou aberta a sessão e 

explicou aos presentes que convocou esta sessão extraordinária, em virtude da 

necessidade de apreciar e votar o Projeto de Resolução nº 02/2024, de autoria da mesa 

diretora, que altera a redação da alínea b) do inciso I do parágrafo 1º do art. 82 do 

Regimento Interno, estabelecendo critérios para concessão de título de cidadão 

alagoagrandense, passando a vigorar com a seguinte redação: [...] “b) A cidadão não 

residente em Alagoa Grande, no máximo 01 (um) título para cada vereador por ano, 

sendo contabilizado no limite anual de três projetos, conforme estabelece o inciso XXII 

do artigo 14, da Lei Orgânica Municipal, por meio de projeto subscrito por no mínimo 

1/3 dos vereadores; [...]”. E os Projetos de Decretos Legislativos nºs 05, 06 e 07/2024, 

de autoria dos vereadores: Fernando, Marcelo e Clemilson, que concedem Título de 

Cidadania Alagoagrandense ao Senador Efrain de Araújo Morais Filho, ao Empresário 

Ernildo Junior de Farias Santos e ao Senhor Irlen Braga dos Guimarães, 

respectivamente. Subscreveram os projetos de decretos mencionados: Jailton e Marilene 

(todos) e Clemilson e Fernando os dois projetos que eles não foram autores. Em seguida 

foi apresentado o Parecer da Comissão Permanente de Constituição e Justiça ao Projeto 

de Resolução nº 02/2024, de autoria da mesa diretora, e aos Projetos de Decretos 

Legislativos nºs 05, 06 e 07/2024, que concedem Título de Cidadania Alagoagrandense 

ao Senador Efrain de Araújo Morais Filho, ao Empresário Ernildo Junior de Farias 

Santos e ao Senhor Irlen Braga dos Guimarães, respectivamente, apresentados nesta 

sessão. Foi para apreciação e votação às seguintes matérias, constante na ordem do dia: 

Projeto de Resolução nº 02/2024. Não foi apreciado e após autorização plenária foi 

aprovado em duas votações por unanimidade (7x0). Em seguida a Mesa baixou a 

Resolução nº 68/2024, Modificando o Regimento. Projeto de Decreto Legislativo nº 

05/2024, autor: Fernando. Não foi apreciado e logo após aprovado por unanimidade 

(7x0). Projeto de Decreto Legislativo nº 06/2024, autor: Marcelo. Não foi apreciado e 

logo após aprovado por unanimidade. Projeto de Decreto Legislativo nº 07/2024, autor: 

Clemilson. Não foi apreciado e logo após aprovado por unanimidade. Nada mais 

havendo a ser discutido, o Presidente declarou encerrada a sessão. Plenário Moisés 

Francisco da Silva, em 22 de julho de 2024, Valderli Evangelista Pinto 

____________________________, Técnico Legislativo (servidor efetivo). 

 


